
MUNICIPí§ §ãSO8EAT.

C&maru Municigal de §abrsl

PORTÀRIÂ l'{o 1151, de S5 de agosto de 2025

Dispõe sobre o retorno de sen,idora da Cãrnara

Municipal de Sobral, para desen:penhar suas funções

nü seu Çargo de origem e dá cutras providências.

O PRE,SIDENTE I}A CÂMARA MTINICIPÂL DE SOBRAL, NO USO dC SUAS

atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipio e pelo

Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIIIERA|{DO a necessidade de lotação de servidores para o exerciçio de
funções de confiança nesta Casa Legislativa;

RESOLVE:
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exercer suas atirridades laborars exclusivamente no cargo de RECEPCIONI§TA da

Câmara Municipal de Sobral, ficando, portanto, desligada da Coordenação da Câmara
Mirim de Sobral.

Âr . 2" Â sçrviiiura çxçtçurá suas iunçõcs iic açuriir'l uurrr Ab rrurrrra-\ ttgirncniuis
e regulamentares da Câmara Municipal de Sobral, observando os princípios da
legalidade, rnoralidade, eficiência e transparência na administraçâo pública"

Árt. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçoes ern contrario.

PAÇO r)Â CÂMARA ern 06 de agosto de 2025
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Presidente


